
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

RESOLUÇÃO N° 007/2022 

Ementa: Acrescenta o inciso VI ao artigo 155. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ — BA, na forma regimental 

desta Casa Legislativa, apresenta o presente Projeto de Resolução, nos termos abaixo 

transcritos: 

Altera o regimento Interno da Câmara Municipal de Jequié. 

Art. 1°- O artigo 155 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Jequié fica 

acrescido do inciso VI. 

Art.155 — (...) 

(..-) 

III. (...) 

IV. Cl 

V. C. ) 

VI. Anésia Cauaçu, para mulheres com relevantes serviços 

prestados a sociedade Jequieense 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

Sala da Sessões, 14 de setembro de 2022. 

EmanuËrcaiflfrns Silva 
Presidente 

\ Kth1,44_ 
I „ 

Moanitiiis Santos Meira Silva 
1° Vice — Presidente 

Ladislau M niz d Bulhões Filho 
2° Vice- esidente 

Ás 

Gilvaq Boi! a Santana 
1 Se e 

Ramon 

ene 

hdrade Fernandes 
Secretário 

sé A to guiar 
3° 

o Fil 

.2 
Daubti Rocha Guimaraes 

Corregedor 

REGISTRADO 

Este documento foi registrado eletronicamente 

conforme Art. 92 da Resolução Mi 001/2022 que 

alterou a Resolução n9 001/2010 (Regimento Interno) 

da Câmara Municipal de Jequié (BA). 
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